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			Vá atrás das suas palavras

			Diga ao mundo quem você é

			E faça dele um lugar bem melhor.

			(Peter Hamilton Reynolds, 2019)

		

	
		

		
			Palavras Iniciais

			As mulheres têm vontade, sim, de falar – principalmente para quem sabe escutar. É entrando num universo propriamente feminino – afastando do olhar escrutinador dos especialistas – que conseguimos delinear a complexidade das atitudes 
morais dessas nossas cidadãs comuns. 

			(Cláudia Fonseca, 2015, p. 10)

			Aborto é um tema que requer determinação, e até mesmo coragem para se pensar a respeito. Ao longo de minha extensa caminhada na luta pela Educação Sexual, como docente da Universidade Estadual de Londrina (UEL), observei ser este um assunto silenciado, do qual as pessoas evitam falar ou, quando o fazem, é de uma forma rasa, muitas vezes usando discursos prontos, sem o esforço de buscar elementos que questionem ou sustentem a sua opinião. A grande maioria dos que são contrários à descriminalização do aborto – isto é, que ele deixe de ser considerado crime – segue em frente, sempre com a mesma opinião, repetindo um ou dois argumentos de apoio, como quem diz, por exemplo: “existem métodos contraceptivos, por que não usou?” E, reproduzindo frases como essas, as pessoas jogam para escanteio um tema tão caro à vida. É importante alimentar uma disposição interior que permita pensar e estudar sobre aborto, rever o que pensa e ressignificar suas ideias e seus conceitos, quando necessário. Tudo isso tem a ver com a importância de sairmos da “zona de conforto” em que habitualmente nos colocamos. “O sábio pode mudar de opinião. O ignorante nunca”, afirmou Immanuel Kant (2022).

			Com relação à necessidade de rever e mudar de opinião em relação a todas as questões que circundam nossa vida, de nos permitirmos estar sempre em movimento, na busca de superação contínua, há uma voz que clama forte na música Metamorfose Ambulante, do cantor e compositor Raul Seixas (1990): 

			

			Eu prefiro ser/ Essa metamorfose ambulante/Do que ter aquela velha opinião formada sobre tudo// Se hoje eu sou estrela, amanhã já se apagou/ Se hoje eu te odeio, amanhã lhe tenho amor//[...] Eu vou desdizer/ Aquilo tudo que eu lhe disse antes/ Eu prefiro ser/ Essa metamorfose ambulante/ Do que ter aquela velha opinião formada sobre tudo// Eu quero dizer agora o oposto do que eu disse antes. 

			Elis Regina, ao ouvir da pessoa responsável por gravar seus discos: “Você sempre diz que não gosta de guitarra, e critica o uso dela por alguns cantores! Agora vai incluir guitarra em sua composição?”, respondeu: “Artistas mudam de opinião e eu mudei!” (Elis, 2016). 

			Eu não sou a favor do aborto e tenho clareza de que

			grande parte das pessoas que militam por essa causa, assim como eu, não são a favor do aborto, mas a favor de sua descriminalização, para que nenhuma mulher seja presa ou sofra reprimendas físicas e morais por ter interrompido a gravidez. Não são a favor do aborto, mas, sim, a favor da Educação Sexual, para que, cada vez mais, garotos e garotas, homens e mulheres assumam a responsabilidade na prevenção da gravidez. Contudo, quando acontecem gravidezes não planejadas e/ou não desejadas, no desespero, muitas mulheres vão em busca de alternativas para interromper a gestação. As de baixa condição financeira são as que correm maior risco, devido aos abortos inseguros (clandestinos), por isso o aborto é uma questão de saúde pública (Figueiró, 2022, p. 2). 

			Durante meus anos de mocidade e na fase adulta inicial, mesmo já sendo psicóloga, minha opinião sempre havia sido contrária à descriminalização do aborto, pois eu era a favor da vida do feto, ou seja, eu adotava a posição pró-vida. Foi uma caminhada longa até compreender a posição pró-escolha1 e passar, assim, a ser a favor da autonomia e da liberdade de escolha da mulher e voltar o meu olhar para a sua saúde. No meu curso de Psicologia, tal tema não foi abordado e é triste saber que continua assim, nos dias de hoje, nos inúmeros cursos ligados às áreas da saúde e da educação. A posição pró-escolha defende o direito de a mulher decidir quando quer interromper a gestação e o direito de ter todo o atendimento para um aborto seguro, por parte do Estado.

			Considerando que vamos conversar sobre um tema envolto por tabus e por desigualdade de gênero, é imprescindível falar um pouco sobre mim, pois, dizer a respeito de como este assunto me toca pessoalmente pode dar sentido às reflexões que apresento ao longo do livro. Imagino que algumas pessoas, ao se depararem com este livro, se perguntem: “Será que este assunto tem a ver com a vida pessoal da autora? Será que vivenciou esta experiência em sua vida ou na de suas filhas ou filho? Ou será que desejou interromper uma gravidez, mas não teve coragem, ou foi impedida por seu pai e/ou sua mãe ou marido? Ou, ao contrário, teria a autora feito um aborto por imposição do pai e/ou da mãe, por exemplo?”

			Particularmente, não vivi a experiência de um aborto, nem mesmo a experiência de pensar ou desejar praticá-lo, durante as quatro gestações exitosas por mim vivenciadas entre 1979 e 1988. Primeiro, porque não me vi em situações que me levassem a isto e, segundo se tivesse que pensar em fazê-lo, acredito que não o faria, uma vez que minha formação religiosa católica foi forte, pois estudei em um colégio de freiras salesianas desde a educação infantil até concluir o ensino fundamental. Some-se a isso que meu pai, minha mãe e familiares também viviam o catolicismo de modo fervoroso.

			Embora não tenha vivido nenhuma experiência pessoal ligada ao assunto de que trato neste livro, vale citar uma passagem de minha vida que me marcou, mas que foi de irrisória importância diante dos relatos das mulheres que aceitaram participar das entrevistas comigo. Quando minha primeira filha tinha três meses, suspeitei que pudesse estar grávida, devido a um atraso menstrual de doze dias. Foi uma semana de intensa angústia, pois não queria estar grávida, e ficava desesperada ao pensar em cuidar de dois bebês de uma só vez. Tenho lembrança da tristeza, da agonia e do desespero que vivi. E pensava: “Não sei nem cuidar direito da minha bebê, estou ainda aprendendo; como que vou fazer, meu Deus?! Minha filha, ainda bebê, ficará sem a atenção necessária, porque vou ter que dividir meu tempo com dois bebês!”

			

			Foi apenas um susto. Felizmente, a segunda filha nasceu quando a primeira tinha 1 ano e meio. Estou certa de que, quando vivemos na própria pele uma determinada situação, estamos mais aptos a compreendê-la. É o que ilustra o pequeno e profundo poema “Que Sabem?”, de Helena Kolody (2014, p. 35): “Que sabem? Que sabem do sol, os morcegos e as corujas? São filhos da noite!”

			Uma outra experiência de cunho pessoal que vivi foi acompanhar Maria, uma pessoa querida, que não tinha família e morou conosco por quase 30 anos, desde que eu tinha 6 anos. Ela auxiliava minha mãe no cuidado com a casa e, quando se viu grávida pela primeira vez, aos 33 anos, tentou abortar de várias maneiras, mas não conseguiu. Suas tentativas foram com chás caseiros e injeções para “descer a menstruação”. Seu namorado foi embora da cidade. Lembro-me de acordar, no meio da noite, ouvindo seu choro inconsolável e desesperado, que vinha da cozinha. Meu pai e minha mãe se levantavam e tentavam consolá-la. Maria ficou grávida na década de 1970, período em que ainda era muito vergonhoso engravidar sem estar casada e a vergonha acentuava-se após dar à luz, pois tornava-se uma pessoa malvista, que passava a ser chamada de “mãe solteira”; dificilmente se casaria de novo. Na época, era costume dizer que o rapaz “fez mal” para a namorada e alguns pais chegavam a colocar a filha para fora de casa. Maria e Edson, seu filho, foram acolhidos e integrados em nossa família.

			Desta forma, a partir dessas poucas experiências, ficava claro, para mim, o quanto se deparar com uma gravidez não planejada e/ou não desejada traz angústias e, muitas vezes, desespero para encontrar uma saída para pôr fim à gestação. Assim, este é um tema de estudo que há muito me interessa, como parte da Educação Sexual, porque está ligado ao sofrimento humano, à dor, ao desespero e sempre acreditei que poderia encontrar meios de ajudar a pensar este tema com a clareza necessária que ele demanda. 

			Compreendo perfeitamente as pessoas que se posicionam contra a descriminalização, pois, como já afirmei, por muito tempo eu pensei assim. Estudo e muitas leituras possibilitaram que eu avançasse em minha postura diante do tema. Lembro-me de uma experiência interessante quando fui convidada a dar aulas na Universidade Salesiana de São Paulo (UNISAL), para alunos/as de um curso de Especialização em Educação Sexual, no ano de 2015.

			Ao chegar ao Seminário, local onde as aulas eram ministradas e onde também as professoras convidadas, como eu, ficavam hospedadas, deparo-me, junto ao portão, com uma grande escultura de Dom Bosco, um santo salesiano que dedicou sua vida à educação de adolescentes e jovens. E, em seguida, quando adentro a secretaria do Seminário, deparo-me com a imagem de Nossa Senhora Auxiliadora, nome do colégio onde estudei. Fiquei emocionada nas duas situações. Ao ser levada até os aposentos onde ficaria, mais uma imagem surpreendeu-me: um quadro de Laura Vicuña, uma jovem santa. Em todo o trajeto, a minha emoção foi sustentada pelo pensamento: “Estou chegando num ambiente salesiano, onde recebi minha formação escolar, marcada por uma formação religiosa conservadora, e cá estou eu vindo trazer meu posicionamento progressista, relacionado ao cuidado amoroso com as pessoas, à luta pela saúde e pela vida com dignidade, das crianças e das mulheres, liberta das ideias de pecado, de céu/inferno, de culpa e de submissão diante de figuras masculinas”. 

			Fico feliz por ter atingido um grau de compreensão alto o suficiente para fazer parte dos que batalham na posição pró-escolha. Penso que seja justamente a formação religiosa forte que fez de mim uma pessoa sensível ao sofrimento humano; que fez de mim uma pessoa empática, capaz de colocar-me no lugar, por exemplo, de uma mulher que decidiu pelo aborto, embora eu nunca tenha vivido experiência semelhante. “Meu grito em todos os gritos. Dor alheia doendo em mim” (Kolody, 2014, p. 45)2.

			Naumi da Vasconcelos (1985, p. 6), com muita propriedade, resume o esforço que é preciso fazer para mudar de opinião:

			Nossos sentimentos e pensamentos são fortemente influenciados pelo meio em que vivemos. Pode assim acontecer que aquilo que pensamos ser a ‘nossa’ verdade não seja senão o eco de uma voz que não é nossa, que vem de fora e que apenas reproduzimos. Saber reconhecer de onde vem essa voz é um primeiro passo para a conquista da nossa verdade.

			

			Diz, em seguida, a autora: “ter idéias próprias é uma conquista, não um presente” (p. 6).

			Acredito que o melhor caminho para conversarmos sobre o tema aborto seja, primeiramente, dar voz às mulheres que vivenciaram a conflituosa e difícil condição que é decidir por interromper uma gravidez. Neste livro, trago a história de 11 mulheres, a quem eu agradeço imensamente a participação, a generosidade e a confiança em mim depositadas, que lhes possibilitou o esforço para rememorar os anos de sofrimento, num contraponto com o forte desejo de tudo esquecer. No exercício de ler e reler cada entrevista, me foi útil um pensamento de Martha Medeiros, que diz que ao “sair da superfície e dar um zoom no subterrâneo da emoção alheia onde tudo se explica”, conseguimos “chegar mais perto” (Medeiros, 2019, p. 55). 

			Dez das onze histórias foram obtidas em entrevistas por mim conduzidas e gravadas – depois transcritas pela psicóloga Fabíola da Silva Miranda, estagiária bolsista do curso de Psicologia, na ocasião. Também o psicólogo Maki Inaba3, na condição de estagiário bolsista, contribuiu com exaustiva e aprimorada tabulação dos dados do Levantamento de Opinião (LO) sobre a descriminalização do aborto, por mim realizado, no qual obtive 2.200 respostas. A psicóloga e o psicólogo fizeram parte, oficialmente, do Projeto de Pesquisa que desenvolvi de 2012 a 2017, como professora Sênior da Universidade Estadual de Londrina (UEL), logo após minha aposentadoria. 

			Ao preparar este livro, centrei meus esforços em obras e textos de variados autores/as que foram significativos nos meus estudos sobre o tema aborto, de forma que o livro se constituísse em um caminho carinhosamente preparado para quem deseja rever sua forma de pensar sobre a temática. Meu propósito é oportunizar que as pessoas repensem o aborto pela via dos sentimentos, com base nas falas das mulheres que aceitaram participar das entrevistas, por isso a importância dos depoimentos. Não posso deixar de comentar que, durante os meus estudos, fiquei surpresa e admirada por ver que em Universidades, do norte ao sul do país, há profissionais comprometidos/as com pesquisas sobre este tema e, como era de se esperar, todos/as adeptos/as da posição pró-escolha.

			Após uma breve apresentação, trago para este livro um pouco da fundamentação teórica sobre o tema aborto e esclareço sobre a pesquisa propriamente dita. Apresento, depois, as histórias das 10 mulheres que decidiram pelo aborto, ou seja, pela Interrupção Voluntária da Gravidez (IVG), e que foram por mim entrevistadas; acrescento, ainda, mais uma história, vivida por uma médica ginecologista, e que, excepcionalmente, deu seu depoimento por escrito. A seguir, teço reflexões com base nesses depoimentos. Dando prosseguimento ao tema, são inseridos outros depoimentos, de seis jovens mulheres que vivenciaram situações que tangenciaram o sofrimento que cerca o aborto, sem terem, contudo, vivido um aborto. Apresento, depois, o que pensam as 2.200 pessoas participantes da pesquisa sobre a descriminalização do aborto. Na sequência, apresento a reflexão sobre a Infância Desamparada e, posteriormente, a reflexão sobre as Mulheres Desamparadas. Para fechar, reflito o porquê de “Se não nós, quem? Se não agora, quando?”4

			Considero louvável registrar alguns agradecimentos a pessoas que muito colaboraram nas duas pesquisas que deram origem a este livro. Agradeço, de coração e de modo respeitoso, às onze mulheres que contribuiram relatando a sua difícil vivência de um ou mais abortos provocados em contexto de clandestinidade.

			Agradeço imensamente às seis mulheres que participaram dando seu testemunho de quem sofreu amarguras ao vivenciar, de maneira tangencial, a questão do aborto clandestino.

			Também, de modo admirável e com muito afeto, agradeço às 2.200 pessoas que participaram do Levantamento de Opinião, pesquisa que muito enriqueceu as reflexões que permeiam este livro.

			Ao psicólogo Maki Inaba e à psicóloga Fabíola da Silva Miranda, por terem trabalhado ao meu lado nas pesquisas e por terem sido tão competentes, amigos e dedicados. 

			

			À Sueli Tiburtino Pereira, por assumir com dedicação os trabalhos em minha casa nos anos em que me dediquei às pesquisas aqui apresentadas. Obrigada pelos deliciosos bolos e cafezinhos que fazia para mim e para Fabíola e Maki. 

			À minha grande amiga e parceira na luta pela Educação Sexual, desde 1996, Dra. Sonia Maria Martins de Melo, da Universidade Estadual do Estado de Santa Catarina (UDESC), que muito dialogou comigo ao longo das duas  pesquisas, participou de diversas maneiras, ajudando a pensar e a repensar caminhos.

			À minha filha Beatriz, por ser a designer idealizadora da capa do livro e que, juntamente com Lilian, Isabela e Evandro, oportunizou-me uma vivência feliz da maternidade, que muito contribuiu para minha  realização pessoal e o alcance do sentido da vida.

			

			
				
						
1 posição pró-escolha: a favor do direito da mulher de decidir e, portanto, a favor da descriminalização do aborto. 

posição pró-vida: a favor da vida do feto, portanto, contra a descriminalização do aborto.



						2 Palavras finais do poema “Participante”, de Helena Kolody.


						3 Fabíola e Maki tiveram participação ativa também na divulgação dos resultados parciais e totais em eventos científicos. Aproveito para informar que, depois da formatura em Psicologia, Clara Maki Inaba decidiu regulamentar sua identidade de gênero, sendo que, agora, seu nome social é Maki Inaba, o que justifica trabalhos publicados em datas anteriores, em coautoria, com o seu nome civil.


						4 Frase baseada em um trecho de Hilel, o Ancião, e tida como slogan do movimento de escritores e ativistas políticos de esquerda, na Alemanha Ocidental, na década de 1960, que visava a atacar o conformismo da sociedade alemã.


				

			

		

	
		
			Pontos Básicos para a Conversa

			As leis que restringem o aborto não são apenas ineficientes em reduzir o número de abortos, mas se traduzem em consequências sociais e de saúde pública que atingem o nível da tragédia.

			(Aníbal Faúndes; José Barzelatto, 2004, p. 197)

			Queria que o aborto fosse algo sempre permitido, sempre seguro e raramente necessário.

			(Dr. Jefferson Drezett, in Bruno Kist, 2016)

			“Você tem o direito a ter sua opinião pessoal sobre o aborto. Contudo, como profissional da Educação – da Saúde ou da Assistência Social, entre outras –, você tem o dever de conhecer quais argumentos sustentam a posição Pró-Escolha e tem a obrigação de oportunizar que seus/suas alunos/as também a conheçam, porque esta posição tem ligação com a saúde física, sexual e mental das mulheres e com os direitos sexuais e os direitos reprodutivos que são direitos humanos.”

			Estas eram as palavras que eu usava ao trabalhar o tema aborto na formação continuada de educadores/as sexuais (GEES)5, que coordenava na UEL, já que conhecer e refletir a respeito do aborto é também essencial na Educação Sexual, tanto por parte dos/as educadores/as – em sua formação inicial e em sua formação continuada – quanto por parte dos/as educandos/as, sejam eles/elas adolescentes ou jovens. 

			Quero deixar claro dois posicionamentos: o primeiro é que não sou a favor do aborto; eu sou a favor de sua descriminalização, ou seja, que ele deixe de ser considerado crime. O segundo é que sou a favor, sim, da Educação Sexual, para que cada vez menos mulheres tenham que abortar de modo provocado ou voluntário.

			

			“A maioria das pessoas não entende o problema do aborto, e a não compreensão é o principal obstáculo no caminho de uma solução real para o drama do aborto.” Foi a conclusão a que chegou o médico obstetra Aníbal Faúndes (2004, p. 14), ao longo de muito trabalho junto a mulheres que sofreram diante de uma gravidez indesejada e/ou não planejada. Para ele, e muitas pessoas que atuam na linha da conquista dos direitos reprodutivos, a penalização das mulheres que abortam é uma grande injustiça social. 

			Considero que outro fator que interfere na dificuldade da maioria das pessoas em concordar com a descriminalização do aborto é o distanciamento em relação ao sofrimento e ao conflito pelo qual passam as mulheres que decidem interromper a gravidez. Isto fica ilustrado na fala de uma estagiária do 5º ano de Psicologia: “É estranho falar sobre algo pelo qual nunca passei, nem senti” é sua frase de abertura de um texto simples em que ela devia expressar sua opinião a respeito do aborto. Mais adiante, continua: “Não sou a favor do aborto para gravidezes não planejadas, mas apenas para os casos de estupro e risco de vida para as mães, pois há muitos métodos contraceptivos”. O não conhecer de perto o que a situação significa para quem a vive comumente torna as pessoas insensíveis, não solidárias e descompromissadas com a questão. 

			Ainda no caso dessa aluna, que reflete a opinião de significativa parcela da sociedade, fica claro o desconhecimento a respeito de dados importantes que têm relação com a questão do aborto, tais como: a) a falta de orientações seguras e completas sobre o uso dos métodos contraceptivos; b) a dificuldade de acesso aos contraceptivos, por uma dada parcela da população; c) o fato de que todos os métodos contraceptivos falham; d) a existência de elementos da ordem do inconsciente, que levariam a garota ou a mulher a esquecer de tomar a pílula, por exemplo. 

			Some-se a esses elementos duas grandes lacunas: a falta de Educação Sexual nas escolas e a não inclusão da responsabilidade masculina na prevenção da gravidez. E quando a estudante de Psicologia diz que é a favor apenas para casos de estupro e risco de vida para a mãe, ela está opinando contra a descriminalização, pois estes dois são permissivos já presentes na lei brasileira, que data de 1940, conforme abordarei mais adiante.

			Uma pesquisa desenvolvida pela Bayer juntamente com a Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia (Febrasgo), entre agosto e setembro de 2021, entrevistou mil mulheres das classes A, B e C que já engravidaram, e revelou que a gravidez não planejada atinge 62% das mulheres brasileiras. Ela se deve às “dificuldades relacionadas ao uso de preservativos. Entre os problemas, as entrevistadas apontaram ‘não fazer uso de método’ (34%), ‘falha do método’ (27%) e ‘uso de maneira errada’ (20%).” Um dado que chama a atenção diz respeito a que “65% das entrevistadas afirmaram que, se tivessem mais conhecimento sobre contraceptivos na época em que engravidaram, poderiam ter evitado a gestação.” 

			Um ponto que muito me sensibiliza diz respeito ao apontamento de Tucker e Money (1981) de que o aborto e os métodos contraceptivos, aos quais a Igreja Católica (na sua vertente tradicional) sempre se manteve contrária, podem ser considerados um grande avanço em relação ao infanticídio que se praticou em muitas sociedades, em épocas anteriores. Esses infanticídios, segundo narra Xinran (2011), ainda existem na China, e são chamados de “métodos para resolver bebezinhas”, já que o propósito é deixar nascer um filho homem e, para isso, é preciso eliminar as mulheres que nascem.

			Também são um grande avanço o aborto e os métodos contraceptivos se os compararmos à Roda dos Enjeitados, ou seja, à Roda dos Expostos que existiam nas Santas Casas de São Paulo, do Rio de Janeiro e de outras grandes cidades. A primeira Roda foi criada na Bahia, em 1726, sendo que a última foi fechada na década de 1950, no século XX (Faleiros; Faleiros, 2007; Mesgravis, 1975).

			As crianças enjeitadas, uma vez colocadas na Roda, poderiam permanecer na instituição até um ano e meio. Em geral, eram entregues a amas-de-leite alugadas ou a famílias que recebiam pensões muito pequenas e utilizavam as crianças para o trabalho doméstico. 

			Na Casa de Expostos, havia grande mortalidade. Em torno de 90% das crianças morriam, por omissão ou falta de condições da própria Santa Casa ou por desinteresse da Corte (Faleiros; Faleiros, 2007, p. 20).

			

			Quanto à nossa lei, ela é criminalizante e restritiva, tendo como consequência a ocorrência de muitos abortos inseguros, clandestinos, implicando em risco de vida para as mulheres, sobretudo as menos favorecidas social e economicamente, como as pobres e pretas. Para muitas que escapam da morte podem advir várias sequelas físicas ou psicológicas. Por isto tudo é que se diz que o aborto é questão de saúde pública. As mulheres que têm uma boa condição financeira conseguem pagar por um serviço clandestino mais especializado e, talvez, mais seguro.

			Lúcia Scavone (2004), ao apresentar sua pesquisa – na qual foram entrevistadas sete mulheres, embora pretendesse que o universo fosse um pouco maior –, registra a dificuldade em conseguir participantes dispostas a falar sobre um tema difícil e diz que “todas as mulheres entrevistadas que praticaram aborto em épocas distintas e com métodos diferentes correram riscos” (p. 113).

			Para compreender a abrangência do aborto inseguro e clandestino, é preciso considerar que ele envolve aspectos sociais, culturais, econômicos, jurídicos, religiosos e ideológicos, e deve estar centrado em princípios como a igualdade de gênero, a democracia, a laicidade do Estado e, sobretudo, a dignidade da pessoa humana. Com base em dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), é sabido que em países em desenvolvimento, como é o caso do Brasil, “o risco por complicações de procedimentos de abortamento inseguro é várias vezes mais alto do que de um abortamento realizado por profissionais e em condições seguras” (Brasil, 2010, p. 9).

			A situação é caótica no Brasil, pois “estima-se que ocorram entre 700 mil e um milhão de abortos ilegais a cada ano. Esse número representa quatro vezes a população carcerária do país, que já é considerada excessiva” (Corrêa; Ávila, 2003, p. 68). Segundo Mariana Paris e Ilana Ambrogi (2023), aborto é a quarta causa de morte no país, sendo precedido por hipertensão, hemorragia e infecção, e seus índices vêm se acentuando. As autoras informam, no Portal Catarinas, que “o Brasil atinge níveis de mortalidade materna que não eram constatados no país há quase 30 anos”. Declaram, ainda, que “a magnitude do aborto como um problema de saúde pública é confirmada pelos achados da Pesquisa Nacional do Aborto – PNA (2010, 2016, 2021)”.

			

			Para se referir às pessoas e seu/s aborto/s ou às pessoas e sua intenção em abortar, refiro-me às mulheres e às meninas, mas é necessário incluirmos as “pessoas com capacidade de gestar”, como o fazem Paris e Ambrogi (2023). Por que falar em “pessoas que podem gestar”? Porque é possível que trans-homens, que comumente possuem trompas e útero, também engravidem e resolvam abortar, já que em seus corpos essa possibilidade existe, pois comumente possuem trompas e útero. A fim de que a leitura flua mais facilmente, usarei os termos mulheres e/ou meninas.

			Em busca do entendimento sobre a questão do aborto, comecemos por seu conceito. O aborto é a interrupção da gravidez e pode se dar de forma espontânea, quando a expulsão do feto é realizada pelo próprio organismo, sem influência externa, ou de forma provocada, isto é, voluntária. Segundo o médico Aníbal Faúndes (1999, p. 264), “‘aborto’, do ponto de vista médico, é a interrupção da gravidez a partir da implantação até as 22 semanas de amenorréia (a contar do primeiro dia da menstruação)”. Verardo (1987, p. 23) esclarece que “a interrupção após este período é considerada parto prematuro e se houver óbito do feto, este é considerado natimorto”. Essas conceituações valem para o aborto espontâneo. Para o aborto provocado, ele pode ser legalmente realizado independentemente da idade gestacional, desde que dentro dos três permissivos da lei brasileira, que mais adiante serão especificados.

			No caso de ambos os tipos de aborto, dois métodos geralmente usados durante os primeiros três meses da gestação são o método de aspiração a vácuo e o da dilatação e curetagem. São métodos seguros quando feitos por médicos e em condições adequadas. Há também alternativas “caseiras” e não seguras, como a introdução de objetos pontiagudos na vagina, alcançando o útero, a ingestão de chás e drogas consideradas abortivas e acidentes provocados, como queda de alturas, com a intenção de eliminar o feto. 

			Independentemente da forma como for praticado, o aborto provocado é sempre considerado uma violência física e psicológica à mulher. Por esta razão, concordo com a citação de Maciel (apud Castro, 1997, 4ª capa), de que “ninguém pode ser a favor do aborto. Ninguém pode ser contra a mulher que fez o aborto”. Considero que complementa essa ideia a afirmação de Regina de Castro (1997, p. 9) de que “Todos sabemos que este risco e tanto sofrimento podem ser minorados.”

			Para Werebe (1998, p. 52), “a prática do aborto sempre existiu, em todos os tempos, em todas as sociedades, com métodos e técnicas que variaram, desde os mais rudimentares e folclóricos (uso de ervas consideradas ‘abortivas’, autoaplicação de meios para destruir o feto, etc.) até os científicos”. 

			Alinhada a esta afirmação está a fala de Ana Cruz, no livro que traz reflexões de integrantes da Plataforma pela Despenalização do Aborto em Portugal, tendo em vista o julgamento de 17 mulheres condenadas à prisão, no ano de 2001:

			É uma hipocrisia, porque o aborto existe e existirá sempre numa sociedade onde a educação sexual é uma miragem e a sexualidade é um tabu. O aborto não pode continuar na escuridão, sem os cuidados médicos necessários que impeçam as mortes e as lesões permanentes que diariamente vitimam dezenas de mulheres (Cruz, 2002, p. 6).

			Martha Medeiros, ao dizer que as discussões sobre aborto, no Brasil, são de longa data e se amparam em um sentimentalismo barato e que somos campeões do prolongamento do atraso, acrescenta que 

			mulher nenhuma levará uma gestação adiante, se ela não quiser, nenhuma jamais levou, nossas avós abortavam, nossas bisavós abortavam, e a mulher de amanhã também abortará, sendo crime ou não, ou seja, criminalizar é apenas uma forma de punir essa mulher, obrigá-la a procedimentos clandestinos, uma hipocrisia a mais num país que se recusa a deixar a religião de lado para pensar de forma menos passional e mais sintonizada com seu tempo (Medeiros, 2019, p. 137).

			Um dado que confirma e exemplifica a persistência no atraso é o fato de que o Brasil aprovou o divórcio quase 100 anos depois da França. Ainda, coerente com a opinião da autora sobre a determinação de uma mulher decidida pelo aborto é a fala de uma das mulheres entrevistadas nesta minha pesquisa:

			

			Acho que até é da psicologia humana. Vem da cabeça de uma mulher, quando ela decide, sem dúvidas que ela não vai ter o filho, não tem quem mude a cabeça dela (jovem paula).

			O aborto sempre foi coisa de mulheres, como nos mostra Giulia Galeotti (2007) em seu livro A História do Aborto. Elas decidiam e dominavam tudo o que dizia respeito à gravidez e ao parto, assim como ao aborto, e eram as únicas “autoridades” neste campo. A mulher desenvolveu muito saber popular nesta área, e ainda hoje vemos mulheres fazendo uso, por exemplo, de chás que fazem parte desse saber construído. Desde a Antiguidade, até o século XVII, a gravidez era percebida de forma unitária, ou seja, não se considerava a relação entre dois seres, mas um único corpo. Só a partir das descobertas científicas dos séculos XVII e XVIII “a gravidez será vista como relação entre duas entidades autônomas: mãe e filho” (Galeotti, 2007, p. 68). Também a partir daí o médico passa a se envolver com questões de gravidez e parto e, levando-se em conta nosso contexto cultural extremamente machista e patriarcal, iniciam-se os controles sobre a gravidez e o parto, tirando da mulher a autonomia que parecia ter até então. 

			E como sempre aconteceu, elas recorrem a métodos muitas vezes arriscados, e até mesmo nos casos permitidos por lei a mulher enfrenta dificuldades para obter um atendimento humanizado e dentro de um tempo ideal, apesar de o Ministério da Saúde ter elaborado a Norma Técnica de Atenção Humanizada ao Abortamento (Brasil, 2010).

			“O aborto não era um assunto de âmbito legal no período anterior a 1800, e foi somente no século XX que as leis que o restringiam começaram a proliferar na Europa” (Faúndes; Barzelatto, 2004, p. 187). Segundo os autores, o que fundamentou as leis com caráter restritivo foi a preocupação com o número de mortes maternas, já que os procedimentos abortivos sempre foram bastante arriscados. 

			Os processos de legalização do aborto, no sentido de registrar em leis as situações em que ele é permitido, começaram a acontecer apenas no século XX. A primeira legalização ocorreu em 8 de novembro de 1920, na União Soviética; a segunda, 15 anos depois, na Alemanha nazista. Também na década de 1930, outros países passaram a fazê-lo: Islândia, em 1935; Dinamarca, em 1937; e Suécia, em 1938.

			Nossa lei do Aborto está no Código Penal brasileiro, de 1940, que autoriza o aborto apenas no caso de estupro e de risco de vida para a mãe. A partir de 2012, passa a ser permitido, também em casos de anencefalia ou situações em que a vida pós-uterina esteja comprometida. Para os outros casos de aborto, valem os artigos do Código Penal:

			Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento 

			Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 

			Pena - detenção, de um a três anos.

			Aborto provocado por terceiro 

			Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante: 

			Pena - reclusão, de três a dez anos.

			Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante: 

			Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

			Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou debil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência.

			Um dado assaz importante é que, quando o aborto é descriminalizado num determinado país, a questão sai do âmbito legal, ou melhor dizendo, sai do campo jurídico, e passa a ser tratada no campo da saúde, e isso se constitui num verdadeiro avanço. Cabe informar que a palavra correta referente ao procedimento seria abortamento, pois aborto significa o produto do abortamento. Contudo, como o termo aborto é de uso generalizado para se referir ao procedimento, prefiro manter o uso deste, como o fazem a maioria dos/as autores/as. Em alguns momentos, usarei como sinônimo Interrupção Voluntária da Gravidez (IVG).

			Como já destaquei, no movimento em torno de descriminalizar ou não o aborto, há a posição pró-vida, que defende a vida do feto e, portanto, é contra a descriminalização, e a posição pró-escolha, que defende o direito da mulher e da menina de decidirem se desejam interromper ou prosseguir com a gravidez. Coerente com a posição pró-escolha, “a reflexão sobre aborto não pode ser separada da questão da dignidade da mulher na sociedade e de uma visão positiva da sexualidade, que não se reduz à procriação” (Verardo, 1987, p. 50).

			Os empenhos para mudar a lei no Brasil foram marcados por debates incipientes entre o período de 1940 a 1970. Contudo, já em 1949, veio o PL 810/1949, primeiro Projeto de Lei a tentar derrubar o que já era autorizado por lei. Em 1965, surge o PL 2684/1965, o primeiro Projeto de Lei a tentar tirar o caráter criminoso do aborto e permitir aos médicos realizá-lo. A década de 1970 foi uma primeira fase de aquecimento das discussões para a descriminalização, marcada por um número significativo de projetos favoráveis, bem como de projetos que significavam retrocesso. A participação dos movimentos feministas e de alguns atores políticos e sociais foi fundamental desde os primeiros debates. Obviamente, o período de repressão militar foi um dos grandes entraves, ao lado da influência da religião, com seus argumentos contrários à descriminalização (Emmerick, 2008; Faúndes; Barzelatto, 2004; Rocha; Barbosa, 2009).

			Muito interessante é o anexo trazido por Emmerick (2008), em seu livro Aborto: (des)criminalização, direitos humanos, democracia, em que cita todos os PL e outras proposições legislativas sobre aborto no Congresso Nacional do Brasil, do período de 1940 a junho de 1997. 

			Na década de 1980, a Assembleia Nacional Constituinte deu forças ao debate e, embora não tenha entrado o tema aborto em nossa Constituição de 1988 (Brasil, [2023]), houve um ganho muito importante por não se ter incluído nela o direito à vida desde a concepção, pois, se o fosse, o campo estaria aberto para o retrocesso, ou seja, para a aprovação de projetos que tenderiam a anular os permissivos presentes em nossa lei. Essa conquista deu-se graças à pressão dos movimentos de luta, como os movimentos feministas, por exemplo.

			A década de 1990 foi a mais intensa, com grande número de projetos a favor da descriminalização e contra ela, mas com intensificação da força de políticos religiosos católicos e evangélicos, no Congresso Nacional, com posição contrária à descriminalização. Esse posicionamento contrário e essa pressão se acentuaram na entrada do século XXI, com a influência da posição conservadora que tomou conta do Brasil, assim como de muitos outros países.

			Em julho de 2004, o ministro Marco Aurélio de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), instituiu uma liminar determinando que o aborto nos casos de anencefalia deixava de ser considerado crime e dava o direito, às mulheres grávidas de feto anencéfalo, de realizarem o procedimento sem precisar solicitar autorização judicial. Contudo, essa liminar teve a duração de apenas quatro meses, sendo que em 20 de outubro do mesmo ano ela foi cassada na sessão plenária da Suprema Corte.

			Dirigido por Eliane Brum e Debora Diniz, o documentário Uma História Severina (2005) retrata a tortura vivida por Severina e seu marido Rosivaldo, moradores da cidade de Chã Grande, nas proximidades do Recife. Pobres, analfabetos e com a dentição incompleta, tinham um menino de 4 anos e iriam, com a aprovação da Justiça, interromper uma gravidez de feto anencéfalo. Em 20 de outubro de 2004, na quinta-feira em que a liminar foi derrubada, Severina já estava internada no hospital de Recife, para fazer o aborto autorizado na manhã seguinte. Porém, o médico disse que não poderia fazer porque fora anunciado no jornal televisivo, ainda na manhã, que a liminar fora derrubada. Na sequência vem o drama do casal atrás de busca pela autorização judicial, o que se deu no sétimo mês de gravidez, depois de mais de 30 horas de trabalho de parto, fazendo com que houvesse, então, um parto (e não um aborto) de um bebê nascido morto. É um documentário que precisa ser visto por quem deseja pensar o tema. A comoção é extrema e ele vem desnudar, como outras provas, a hipocrisia do nosso país.

			Um dos importantes passos em direção à descriminalização deu-se em dezembro de 2004. Trata-se da assinatura do “Plano Nacional de Políticas para as Mulheres”, apresentado pela ministra Nilcéa Freire (2012), que incluiu a questão entre as prioridades do governo.

			Em 2005, houve um salto na questão com a criação da Comissão Tripartite da Revisão da Legislação Punitiva do Aborto, que possibilitou muitas discussões, mas o aborto não pôde ser aprovado, devido à proximidade com as eleições gerais no país. Podemos afirmar que a decisão pela descriminalização continua, em grande parte, bloqueada por contínuos processos eleitorais? Acredito que eles levam os líderes políticos, sobretudo os/as candidatos/as a presidente, a se deixarem levar pela pressão da religião, para ganhar apoio eleitoral. Confirmam esta ideia Biroli e Miguel (2016) ao dizerem que “a temática aborto tem recebido destaque nas campanhas eleitorais, mas de uma forma retrógrada” (p. 11). E continuam dizendo que “o debate é hoje capitaneado pelos grupos conservadores e os fundamentalistas religiosos vêm ganhando terreno sistematicamente” (p. 11).

			Em abril de 2006, no 13º Encontro Nacional do PT, ocorrido em São Paulo, foram aprovadas, oficialmente, as Diretrizes Para a Elaboração do Programa de Governo, em que consta a afirmação de que “o Governo Federal se empenhará na agenda Legislativa que contemple a descriminalização do aborto” (Prado, 2007, p. 54).

			Já em abril de 2007, o ministro da Saúde, José Temporão, apontando o aborto como questão de saúde pública, sugeriu que o país fizesse debates sobre a questão, e chegou a propor a realização de um plebiscito, o qual não se efetivou, mas mexeu com toda a sociedade e deu mais forças a mobilizações das correntes pró-vida e pró-escolha, que já vinham acontecendo por todo o país e no mundo afora (Ministro [...], 2007).

			Contudo, o ano de 2007 não fechou com saldo positivo, e a situação ao final do ano foi desanimadora, como se vê no comunicado transcrito a seguir:	 

			A 13.ª Conferência Nacional da Saúde ocorrida em Brasília, rejeitou, em 18 de novembro de 2007, proposta de legalização do aborto. Cerca de 70% dos aproximadamente 5 mil delegados estaduais votaram contra a descriminalização do aborto. Com este resultado o assunto ficou fora do relatório final da conferência e não será encaminhado ao governo como sugestão para as políticas públicas de saúde. Esta foi a segunda vez que a proposta de descriminalização do aborto, apoiada abertamente pelo governo federal foi derrubada. Na 12.ª Conferência Nacional da Saúde, realizada em 2003, a idéia foi também rejeitada (Aborto no Brasil, 2007).

			

			Em 12 de abril de 2012, depois de oito anos de tramitação da proposta para descriminalizar o aborto em caso de anencefalia, o STF, por 8 votos a 2, votou por descriminalizar o aborto nesses casos. Segundo as palavras do Ministro relator da época, Marco Aurélio Mello, “cabe à mulher, e não ao Estado, sopesar valores e sentimentos de ordem estritamente privada, para deliberar pela interrupção, ou não, da gravidez [de anencéfalos]” (Alcântara, 2012). 

			Nessa ocasião, o ministro do STF, Luiz Fux, afirmou que “impedir a interrupção da gravidez sob ameaça penal equivale a tortura”. E a ministra Cármen Lúcia esclareceu que “não se cuida aqui de obrigar. Estamos deliberando sobre a possibilidade jurídica de um médico ajudar uma pessoa que esteja grávida de feto anencéfalo de ter a liberdade de seguir o que achar o melhor caminho”.

			Continuando a apresentar alguns pontos da trajetória do Brasil em relação às propostas para a descriminalização, que inclui avanços e retrocessos – muito mais retrocessos –, o Conselho Federal de Medicina (CFM), em março de 2013, manifestou-se a favor de maior segurança para a mulher que decide pelo aborto: 

			O Conselho Federal de Medicina (CFM) e os 27 Conselhos Regionais de Medicina (CRMs), pela primeira vez, apoiaram a liberação do aborto em novos casos [...]:

			– por vontade da gestante até a 12ª semana de gestação;

			– se a gravidez resultar do emprego não consentido de técnicas de reprodução assistida; 

			– quando o feto padecer de graves e incuráveis anomalias que inviabilizem a vida independente, sempre atestado por dois médicos (Menegueço, 2013).

			O presidente do CFM, Roberto d’Ávila, deixa claro que “os Conselhos de Medicina não defendem a descriminalização do aborto, e sim, a ampliação dos casos possíveis para se interromper a gravidez. Os abortos praticados fora dessas situações deverão ser penalizados” (Menegueço, 2013). Parece não ter havido nenhum resultado efetivo da manifestação do CRM, mas, de certa forma, considero importante seu posicionamento, pois médicos são autoridades de peso na questão e a manifestação poderia, na época, ter ajudado no processo de reflexão das pessoas. 

			Eu me pergunto se, de fato, a lei é aplicada, ou seja, se as mulheres que abortam em situações fora do que a lei determina são efetivamente presas? Um levantamento feito em 2014, em 22 estados da Federação, demonstrou que, num conjunto de aproximadamente 1 milhão de abortos realizados clandestinamente, apenas 33 mulheres foram presas, sendo a maioria no Rio de Janeiro (15) e em São Paulo (12). No estado do Paraná foram presas três, e no Distrito Federal, duas (Maciel, 2014). “Todas as mulheres foram enquadradas no artigo 124 do Código Penal, de 1940, que criminaliza o aborto. A pena pode variar de um a três anos de detenção. Os perfis das rés têm semelhanças: jovens, negras, com pouca escolaridade e baixa renda”. E ainda informa a matéria: “Em São Paulo, pelo menos sete das presas foram denunciadas por médicos. ‘Me senti um lixo em pessoa, com escolta até para ir ao banheiro. Estava apavorada’”, narrou uma das mulheres. 

			Parece-nos que poucas mulheres são efetivamente presas em razão de aborto; porém, ainda em outubro de 2020, pode-se verificar o caso da mulher (Preite Sobrinho, 2023), que foi denunciada à PM pelo ginecologista Roberto Laurents de Souza, quando de seu internamento na Santa Casa de Araguari, Minas Gerais. Após suspeita de aborto, o médico denunciou a paciente. Segundo consta na matéria, “a paciente confessou o aborto, recebeu voz de prisão imediatamente e teve as mãos e pés algemados na maca. Escoltada por dois policiais, ela ficou três dias algemada — dois na UTI e outro no quarto. O pedido de prisão preventiva após a alta foi negado pelo juiz”. Diz ainda o autor da matéria que “o caso não é isolado. Pesquisas indicam que médicos e outros profissionais de saúde desafiam as leis do Brasil, que obrigam o profissional de saúde a guardar sigilo sobre as informações que recebem de seus pacientes.”

			Ainda na matéria de Preite Sobrinho, Euro Bento Maciel Filho, advogado criminalista, esclarece que, embora no governo Bolsonaro (2019 a 2022) tenha sido feita uma portaria orientando os profissionais de saúde para que façam a denúncia, ela não tem valor, pois “a Constituição está acima de tudo, depois vêm as leis criadas pelo Legislativo. Portaria, provimento, regimento, resolução podem ser uma recomendação, mas não substitui lei”.

			Em 23 de setembro de 2020, o Ministro da Saúde, Eduardo Pazuello, assina a Portaria nº 2.561, que obriga as autoridades médicas a investigarem as solicitações de aborto por estupro, para comprovação. Inclui, também, a obrigatoriedade de denúncia à polícia, com o intuito de descobrir e punir o estuprador. Mas, em vez disso, seria possível crer que está na base da Portaria a intenção de constranger e humilhar a mulher que diz ter sido estuprada e desmotivar outras a buscarem o mesmo direito? Acredito que sim. 

			Penso que a onda de forte conservadorismo que se acentuou no começo do século XXI seja não a única, mas a grande razão do aumento de denúncias feitas por profissionais de saúde.

			É certo que as proibições legais não impedem que as mulheres que decidem pelo aborto realmente o façam a qualquer custo. Exemplos são dados nas entrevistas que realizei na pesquisa que apresento neste livro, e um olhar crítico de Faúndes e Barzelatto (2004, p. 197), sobre as leis, está oportunamente colocado na epígrafe desta Introdução. Retomo aqui o que dizem os autores: “as leis que restringem o aborto não são apenas ineficientes em reduzir o número de abortos, mas se traduzem em consequências sociais e de saúde pública que atingem o nível da tragédia”.

			Não podemos ficar desatentos ao grande compromisso de rever a lei sobre o aborto que o Brasil firmou, junto a outros países, em eventos internacionais, uma vez que foi signatário desse compromisso. Para citar alguns desses eventos, relaciono: a Conferência Mundial de Direitos Humanos em Viena, em 1993; a Conferência Internacional de População no Cairo, em 1994, e a IV Conferência Mundial da Mulher, em Beijing, em 1995. Neste último, o capítulo dedicado à saúde da mulher, na Plataforma de Ação Mundial, “recomenda a todos os países a revisão das leis punitivas em relação à realização de abortos ilegais, e reconhece o aborto como uma questão de saúde pública” (Peres et al., 2000, p. 85).

			Segundo Corrêa e Ávila (2003), os apontamentos trazidos pelos encontros internacionais, por meio dos seus programas de ação e documentos finais, podem ser usados na luta a favor dos direitos reprodutivos das mulheres e, portanto, da descriminalização do aborto também. Contudo, faltam disseminações a respeito desses documentos e, consequentemente, falta conhecimento do potencial que representam. 

			A recomendação para que o Brasil reveja suas leis do aborto continua ativa e, sobre isso, Paris e Ambrogi (2023, p. 4) afirmam que “em maio de 2023, a ONU recomendou ao Brasil que revise o Código Penal para descriminalizar totalmente o aborto, seguindo as normas da Organização Mundial da Saúde (OMS)”.

			E o que dizer das religiões? Em nosso país, como já dito, uma grande interferência contrária na luta pró-escolha tem sido a forte pressão exercida pelas religiões, sejam evangélicas, neopentecostais, espíritas, católicas etc. A Igreja Católica, por exemplo, sempre tentou impor sua posição oficial em defesa da vida do feto. Tendo em vista que o Brasil é um país predominantemente cristão, percebe-se o quanto a igreja interfere na autonomia do corpo feminino, chegando a excomungar aquelas que cometem tal “pecado”. Seleciono para falar apenas da Igreja Católica por ser o catolicismo a religião que predomina no país. Desde 1869, ela vem impondo fortemente a sua posição oficial em defesa da vida do feto e, portanto, contra o direito da mulher de decidir pelo aborto. A Campanha da Fraternidade 2008 é uma das provas deste feito. 

			A Campanha da Fraternidade de 2008, cujo tema é ‘Fraternidade e Defesa da Vida’, traz à tona neste ano temas polêmicos, como o aborto, a eutanásia e pesquisas com embriões humanos, práticas condenadas pela Igreja Católica. Com o lema, ‘Escolhe, pois, a vida’, a 45ª edição da campanha foi lançada em São Paulo pelo arcebispo Dom Odilo Scherer (Ribeiro, 2008).

			Você sabia que a posição da Igreja no tema aborto é uma posição histórica, portanto, construída? Não é, pois, como se costuma pensar, uma posição natural, isto é, que sempre foi assim. É o que podemos verificar após conhecermos as variações da posição da Igreja Católica (Verardo, 1987; Hurst, 1999).

			

			Verardo (1987) mostra como a posição do catolicismo variou ao longo dos tempos, dependendo da concepção que o Papa vigente tinha a respeito do momento em que a alma penetra no feto. Assim, segundo a autora, temos o seguinte quadro:

			–	“As doutrinas baseadas em São Basílio, desde o século IV, condenavam o aborto em qualquer estágio e em qualquer circunstância” (p. 48);

			–	O Código Justiniano, no século VI, passou a permitir o aborto desde que “fosse praticado nos primeiros 40 dias de gestação, e perdurou por quase 10 séculos, sendo reafirmada pelos papas desse período” (p. 48);

			–	O Papa Sisto V, em 1588, retomou a posição de São Basílio;

			–	Três anos depois, o Papa Gregório XIV revogou esta posição, valendo, então, a permissão para o aborto;

			–	Em 1869, o Papa Pio IX restituiu a proibição, que permanece como posição oficial da Igreja católica até os dias atuais. Em um dos meus livros (Figueiró, 2010), falo das Abordagens (perspectivas teóricas) de Educação Sexual, sendo uma delas a Religiosa Libertadora, ou como pode ser denominada, progressista, segundo a qual deixa-se para a mulher a decisão sobre abortar ou não, tendo como norte sua própria consciência, pautada nos valores cristãos básicos, quais sejam: o amor, a fraternidade, a justiça, a solidariedade, a igualdade etc.

			Então, como já salientei, desde 1869 que a Igreja Católica faz valer definitivamente seu posicionamento contrário sobre o aborto. Contudo, precisamos considerar que a Igreja Católica, em sua ala progressista, tem visão aberta diante da questão, tanto que temos distribuído por várias partes do mundo, incluindo o Brasil, o movimento Católicas pelo Direito de Decidir (CDD). Ações de luta são feitas pelo CDD com inúmeras publicações pela descriminalização do aborto, além da atuação de outras ONG e/ou movimentos sociais pró-escolha. Em um dos meus livros (Figueiró, 2010), falo das Abordagens (perspectivas teóricas) de Educação Sexual, sendo uma delas a Religiosa Libertadora, ou como pode ser denominada, progressista, segundo a qual deixa-se para a mulher a decisão sobre abortar ou não, tendo como norte sua própria consciência, pautada nos valores cristãos básicos, quais sejam: o amor, a fraternidade, a justiça, a solidariedade, a igualdade etc. Segundo esta Abordagem, a mulher decide pelo aborto ou pelo prosseguimento da gestação, não seguindo regras determinadas pelas normas oficiais do catolicismo ou presentes na Bíblia, no caso de religiões que seguem mensagens contidas na Bíblia. A mulher decide segundo seus próprios valores cristãos/humanos, o que nos leva a considerar a presença de autonomia. 

			Também é válido saber que

			Em 1985, havia sido aprovada no Rio de Janeiro uma lei de número 935/85, de iniciativa da deputada Lúcia Arruda (PT), que obrigava a rede pública de saúde do estado do Rio de Janeiro a prestar atendimento às mulheres nos casos previstos em lei. Contudo, essa lei foi revogada a partir de pressões do então Cardeal Arcebispo D. Eugênio Salles, que pressionou o governo do estado, e a sustentabilidade dessa ação não foi garantida (Rosado-Nunes; Jurkewicz, 2002, p. 21 apud Porto, 2009, p. 62).

			Para se ter clara a dimensão da influência do catolicismo em nosso país na questão do aborto, vale saber que o PL 20/1991, que institui a obrigatoriedade do atendimento, pelo Sistema Único de Saúde, nos casos previstos no Código Penal de 1940, vinha sendo apresentado desde 1991, e já havia sido aprovado em 1997, porém sendo revogado logo em seguida, com a vinda do Papa João Paulo II ao Brasil (Rosado-Nunes; Jurkewicz, 2002 apud Porto, 2009, p. 66).

			Boas mudanças na Igreja Católica pareciam ter se anunciadas quando, em fevereiro de 2013, o Papa Bento XVI renunciou ao pontifício após aproximadamente oito anos no cargo, devido à grande pressão dos escândalos, dentro da Igreja, relacionados à pedofilia praticada por religiosos e ao esquema de lavagem de dinheiro na instituição financeira ligada à Santa Sé (Sabino, 2013). Com a renúncia, em março de 2013, por meio de votação dos demais cardeais, entra em seu lugar um novo pontífice, o Papa Francisco, de origem argentina. Considerado um cardeal de origem humilde, assumiu o papado em meio aos escândalos e, quando questionado sobre o tema aborto, referiu-se com as seguintes palavras, publicadas na revista Veja:

			O problema moral do aborto é de natureza pré-religiosa. No momento da concepção está o código genético da pessoa. Ali já existe um ser humano. Separo o termo aborto de qualquer concepção religiosa. É um problema científico. Não permitir o desenvolvimento de um ser que já dispõe de um código genético de um ser humano não é ético. Abortar é matar alguém que não pode se defender (Lopes; Sabino, 2013, p. 70).

			Vale destacar dois pontos desta fala. Primeiro, que um espermatozoide sozinho ou um óvulo sozinho carregam um código genético. Segundo, que milhões de crianças são violentadas, diariamente, seja sexual, física ou psicologicamente, sendo elas cidadãs que também não conseguem se defender.

			Agora, uma questão que com frequência surge, ao se pensar sobre o aborto, diz respeito à sensação de dor. Ela seria ou não sentida pelo feto ou embrião? Haveria algum limite de idade para o feto sentir dor? Segundo afirmações de Ronald Dworkin (2009, p. 22), “um substrato neural adequado para a sensação de dor só vai existir por volta do sétimo mês de gravidez (trinta semanas), bem no período em que os fetos prematuramente nascidos se tornam viáveis mediante o recurso de um intenso suporte vital”. Citando estudiosos da Embriologia e de áreas correlatas, afirma o autor que o limite razoável é a 30ª semana, pois é quando acontece a maturação do córtex cerebral. No entanto, completa dizendo que o limite de segurança é a 26ª semana. Afirma, resumidamente, que “um feto só tem consciência da dor quando sua mãe se encontra em estado avançado de gravidez, uma vez que antes disso seu cérebro ainda não está suficientemente desenvolvido” (p. 21).

			Numa ocasião, em 2017, quando eu apresentava resultados desta pesquisa em um Congresso de Educação Sexual, em Florianópolis, uma participante tomou a palavra e contou sua história para as pessoas presentes: sua mãe, moradora de uma região rural, ao engravidar já tendo vários filhos, decidiu interromper sua gravidez e o fez de modo inseguro, caseiro. A participante tinha por volta de cinco anos na ocasião, e conforme foi crescendo, ouvia as pessoas fazerem comentários sobre a morte da sua mãe e, sem ter clareza, lhe ficava o seguinte entendimento: “minha mãe fez algo errado e por isso ela morreu; ela foi a culpada da morte”. Depois que ela relatou o ocorrido, comentei algo como: “De acordo com o que você falou, sua mãe passou a ser julgada pela comunidade, com ideias do tipo: ‘foi castigada por seu pecado’ ou pelo ‘erro que cometeu’”. Acrescentei que essa foi a leitura que as pessoas fizeram; contudo, uma outra leitura poderia ter sido feita: a de que, se aquela mãe morasse em um país que não criminalizasse o aborto e que cuidasse da saúde das mulheres, ela não teria morrido. 

			Hoje, vemos que os países mais desenvolvidos econômica, cultural e socialmente não criminalizam o aborto e permitem que a mulher tome a decisão sobre sua vida e seu corpo, preferencialmente antes do início do quarto mês de gestação. Como exemplo, cito: França, Dinamarca, Bélgica, Holanda, Alemanha e Suíça.

			Se nos voltarmos para a América do Sul, verificamos que a Colômbia se tornou o 6º país a descriminalizar o aborto na América Latina. O México possibilita o aborto durante toda a gestação; a Argentina, até a 14ª semana; em Cuba, até 10ª semana; na Guiana e no Uruguai, até a 12ª semana (Poder360, 2022).

			Vale a pena destacar a fala do presidente do Uruguai, José Mujica, por ocasião da descriminalização do aborto em seu país, em outubro de 2012. Ele afirmou: “É mais inteligente não proibir”.

			Em 21 de fevereiro de 2022, a Colômbia descriminalizou o aborto, tendo conseguido um avanço célere, pois, num prazo de 15 anos, a contar de 2006, quando a ação foi apresentada à Corte da Justiça, saiu da estagnação e alçou o patamar da descriminalização até 24 semanas. De acordo com Debora Diniz (2022), antes de a Colômbia aprovar a descriminalização, o Brasil estava à sua frente, já que aprova o aborto em três situações, enquanto a Colômbia era um dos países que tinha a legislação mais restritiva do mundo, pois proibia o aborto em todas as circunstâncias. Da mesma forma acontecia com relação à Argentina: antes de ela aprovar a descriminalização, em dezembro de 2020, o Brasil estava à sua frente, porque tinha três permissivos em sua lei, incluindo o direito ao aborto em caso de anencefalia, e a Argentina, apenas dois permissivos, e sem aprovação em caso de anencefalia. 

			Para finalizar, devo dizer que o comprometimento com o tema aborto é, para mim, um desafio e uma forma de luta, uma vez que a Abordagem Emancipatória da Educação Sexual, com a qual me vinculo como estudiosa e pesquisadora, dá ênfase à participação em lutas coletivas para transformações sociais. Falo de transformações sociais que dizem respeito às mudanças positivas das normas sociais, dos valores, dos sentimentos e dos comportamentos ligados à sexualidade, e ao viver com saúde, dignidade e liberdade, para todos e todas. Importante, como parte dessas mudanças, ter como foco a igualdade e a ausência de todo tipo de discriminação e de violência nas relações. 

			E numa luta cuja postura é encarar o aborto como uma questão de saúde pública e, também, como uma questão de direitos reprodutivos (Apêndice A) e de direitos sexuais (Anexo A) como direitos humanos, propus as seguintes questões, neste estudo: como as mulheres têm enfrentado os momentos difíceis de decisão em relação ao aborto? O que fica desta experiência para elas? Quais fatores têm interferido, seja de forma positiva, seja de forma negativa, em sua decisão? Algumas delas têm conseguido sentir alívio, ou não, após a realização do aborto? O que contribuiu para que o alívio ocorra? É o que as entrevistas feitas por meio da pesquisa pretenderão mostrar ao leitor e à leitora. 

			

			
				
						5 Esta experiência, desenvolvida de 1995 a 2013, deu origem à minha tese de doutorado e ao livro Formação de Educadores Sexuais: adiar não é mais possível (Figueiró, 2014).
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